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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. A 
ESTRUTURA DO PARÁGRAFO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Tipos e gêneros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
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Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o de-
senvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se rodeios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só quando o 
caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de colaborar com uma 
cobrança efetiva (conclusão).

Tipo textual narrativo
O texto narrativo é uma modalidade textual em que se conta 

um fato, fictício ou não, que ocorreu num determinado tempo e lu-
gar, envolvendo certos personagens. Toda narração tem um enredo, 
personagens, tempo, espaço e narrador (ou foco narrativo).

Características principais:
• O tempo verbal predominante é o passado.
• Foco narrativo com narrador de 1ª pessoa (participa da his-

tória – onipresente) ou de 3ª pessoa (não participa da história – 
onisciente).

• Normalmente, nos concursos públicos, o texto aparece em 
prosa, não em verso.

Exemplo:
Solidão
João era solteiro, vivia só e era feliz. Na verdade, a solidão era 

o que o tornava assim. Conheceu Maria, também solteira, só e fe-
liz. Tão iguais, a afinidade logo se transforma em paixão. Casam-se. 
Dura poucas semanas. Não havia mesmo como dar certo: ao se uni-
rem, um tirou do outro a essência da felicidade. 

Nelson S. Oliveira
Fonte: https://www.recantodasletras.com.br/contossurre-

ais/4835684 
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Gêneros textuais
Já os gêneros textuais (ou discursivos) são formas diferentes de expressão comunicativa. As muitas formas de elaboração de um texto 

se tornam gêneros, de acordo com a intenção do seu produtor. Logo, os gêneros apresentam maior diversidade e exercem funções sociais 
específicas, próprias do dia a dia. Ademais, são passíveis de modificações ao longo do tempo, mesmo que preservando características 
preponderantes. Vejamos, agora, uma tabela que apresenta alguns gêneros textuais classificados com os tipos textuais que neles predo-
minam. 

Tipo Textual Predomi-
nante

Gêneros Textuais

Descritivo Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Injuntivo Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

Expositivo Seminários
Palestras
Conferências
Entrevistas
Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia
Verbetes de dicionários

Dissertativo-argumen-
tativo

Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de mestrado e tese de douto-

rado

Narrativo Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da forma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são fluidos, infinitos 
e mudam de acordo com a demanda social. 

Intertextualidade
A intertextualidade é um recurso realizado entre textos, ou seja, é a influência e relação que um estabelece sobre o outro. Assim, 

determina o fenômeno relacionado ao processo de produção de textos que faz referência (explícita ou implícita) aos elementos existentes 
em outro texto, seja a nível de conteúdo, forma ou de ambos: forma e conteúdo.

Grosso modo, a intertextualidade é o diálogo entre textos, de forma que essa relação pode ser estabelecida entre as produções tex-
tuais que apresentem diversas linguagens (visual, auditiva, escrita), sendo expressa nas artes (literatura, pintura, escultura, música, dança, 
cinema), propagandas publicitárias, programas televisivos, provérbios, charges, dentre outros.

Tipos de Intertextualidade
• Paródia: perversão do texto anterior que aparece geralmente, em forma de crítica irônica de caráter humorístico. Do grego (paro-

dès), a palavra “paródia” é formada pelos termos “para” (semelhante) e “odes” (canto), ou seja, “um canto (poesia) semelhante a outro”. 
Esse recurso é muito utilizado pelos programas humorísticos.

• Paráfrase: recriação de um texto já existente mantendo a mesma ideia contida no texto original, entretanto, com a utilização de 
outras palavras. O vocábulo “paráfrase”, do grego (paraphrasis), significa a “repetição de uma sentença”.
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• Epígrafe: recurso bastante utilizado em obras e textos cientí-
ficos. Consiste no acréscimo de uma frase ou parágrafo que tenha 
alguma relação com o que será discutido no texto. Do grego, o ter-
mo “epígrafhe” é formado pelos vocábulos “epi” (posição superior) 
e “graphé” (escrita). 

• Citação: Acréscimo de partes de outras obras numa produção 
textual, de forma que dialoga com ele; geralmente vem expressa 
entre aspas e itálico, já que se trata da enunciação de outro autor. 
Esse recurso é importante haja vista que sua apresentação sem re-
lacionar a fonte utilizada é considerado “plágio”. Do Latim, o termo 
“citação” (citare) significa convocar.

• Alusão: Faz referência aos elementos presentes em outros 
textos. Do Latim, o vocábulo “alusão” (alludere) é formado por dois 
termos: “ad” (a, para) e “ludere” (brincar).

• Outras formas de intertextualidade menos discutidas são o 
pastiche, o sample, a tradução e a bricolagem.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamen-
te, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, 
confiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de 
uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argu-
mentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é 
provável que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável 
do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante en-
tender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasi-
vo de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desva-
lorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse re-
curso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do pro-
dutor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente 
e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”
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MANUAL DE REDAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Sinais e abreviaturas empregados

AS COMUNICAÇÕES OFICIAIS

ASPECTOS GERAIS DA REDAÇÃO OFICIAL

1 Panorama da comunicação oficial

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique;
b) algo a ser comunicado;
c) alguém que receba essa comunicação.
No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o servi-

ço público (este/esta ou aquele/aquela Ministério, Secretaria, De-
partamento, Divisão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre 
algum assunto relativo às atribuições do órgão que comunica; e o 
destinatário dessa comunicação é o público, uma instituição priva-
da ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Executivo ou dos 
outros Poderes. Além disso, deve-se considerar a intenção do emis-
sor e a finalidade do documento, para que o texto esteja adequado 
à situação comunicativa.

A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 
nos atos e nos expedientes oficiais decorre, de um lado, do pró-
prio caráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua 
finalidade. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter 
normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou 
regulam o funcionamento dos órgãos e entidades públicos, o que 
só é alcançado se, em sua elaboração, for empregada a linguagem 
adequada. O mesmo se dá com os expedientes oficiais, cuja finali-
dade precípua é a de informar com clareza e objetividade.

2 O que é redação oficial

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige comunicações oficiais e atos nor-
mativos. Neste Manual, interessa-nos tratá-la do ponto de vista da 
administração pública federal.

A redação oficial não é necessariamente árida e contrária à 
evolução da língua. É que sua finalidade básica – comunicar com 
objetividade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso 
que se faz da língua, de maneira diversa daquele da literatura, do 
texto jornalístico, da correspondência particular etc.

Apresentadas essas características fundamentais da redação 
oficial, passemos à análise pormenorizada de cada um de seus atri-
butos.

3 Atributos da redação oficial

A redação oficial deve caracterizar-se por:
• clareza e precisão;
• objetividade;
• concisão;
• coesão e coerência;
• impessoalidade;
• formalidade e padronização; e
• uso da norma padrão da língua portuguesa.

Fundamentalmente, esses atributos decorrem da Constituição, 
que dispõe, no art. 37: “A administração pública direta, indireta, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. Sendo a publicida-
de, a impessoalidade e a eficiência princípios fundamentais de toda 
a administração pública, devem igualmente nortear a elaboração 
dos atos e das comunicações oficiais.



REDAÇÃO OFICIAL

2

3.1 Clareza e precisão

CLAREZA

A clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial. Po-
de-se definir como claro aquele texto que possibilita imediata com-
preensão pelo leitor. Não se concebe que um documento oficial 
ou um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão. A trans-
parência é requisito do próprio Estado de Direito: é inaceitável que 
um texto oficial ou um ato normativo não seja entendido pelos ci-
dadãos. O princípio constitucional da publicidade não se esgota na 
mera publicação do texto, estendendo-se, ainda, à necessidade de 
que o texto seja claro.

Para a obtenção de clareza, sugere-se:
a) utilizar palavras e expressões simples, em seu sentido co-

mum, salvo quando o texto versar sobre assunto técnico, hipótese 
em que se utilizará nomenclatura própria da área;

b) usar frases curtas, bem estruturadas; apresentar as orações 
na ordem direta e evitar intercalações excessivas. Em certas ocasi-
ões, para evitar ambiguidade, sugere-se a adoção da ordem inversa 
da oração;

c) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto;
d) não utilizar regionalismos e neologismos;
e) pontuar adequadamente o texto;
f) explicitar o significado da sigla na primeira referência a ela; e
g) utilizar palavras e expressões em outro idioma apenas quan-

do indispensáveis, em razão de serem designações ou expressões 
de uso já consagrado ou de não terem exata tradução. Nesse caso, 
grafe-as em itálico, conforme orientações do subitem 10.2 deste 
Manual.

PRECISÃO

O atributo da precisão complementa a clareza e caracteriza-se 
por:

a) articulação da linguagem comum ou técnica para a perfeita 
compreensão da ideia veiculada no texto;

b) manifestação do pensamento ou da ideia com as mesmas 
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito mera-
mente estilístico; e

c) escolha de expressão ou palavra que não confira duplo sen-
tido ao texto.

É indispensável, também, a releitura de todo o texto redigido. 
A ocorrência, em textos oficiais, de trechos obscuros provém princi-
palmente da falta da releitura, o que tornaria possível sua correção. 
Na revisão de um expediente, deve-se avaliar se ele será de fácil 
compreensão por seu destinatário. O que nos parece óbvio pode 
ser desconhecido por terceiros. O domínio que adquirimos sobre 
certos assuntos, em decorrência de nossa experiência profissional, 
muitas vezes, faz com que os tomemos como de conhecimento ge-
ral, o que nem sempre é verdade. Explicite, desenvolva, esclareça, 
precise os termos técnicos, o significado das siglas e das abrevia-
ções e os conceitos específicos que não possam ser dispensados.

A revisão atenta exige tempo. A pressa com que são elabora-
das certas comunicações quase sempre compromete sua clareza. 
“Não há assuntos urgentes, há assuntos atrasados”, diz a máxima. 
Evite-se, pois, o atraso, com sua indesejável repercussão no texto 
redigido.

A clareza e a precisão não são atributos que se atinjam por si 
sós: elas dependem estritamente das demais características da re-
dação oficial, apresentadas a seguir.

3.2 Objetividade

Ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se deseja abordar, 
sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, é fundamental 
que o redator saiba de antemão qual é a ideia principal e quais são 
as secundárias.

Procure perceber certa hierarquia de ideias que existe em todo 
texto de alguma complexidade: as fundamentais e as secundárias. 
Essas últimas podem esclarecer o sentido daquelas, detalhá-las, 
exemplificá-las; mas existem também ideias secundárias que não 
acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior relação 
com as fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas, o que 
também proporcionará mais objetividade ao texto.

A objetividade conduz o leitor ao contato mais direto com o 
assunto e com as informações, sem subterfúgios, sem excessos de 
palavras e de ideias. É errado supor que a objetividade suprime a 
delicadeza de expressão ou torna o texto rude e grosseiro.

3.3 Concisão

A concisão é antes uma qualidade do que uma característica do 
texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo 
de informações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma 
alguma entendê-la como economia de pensamento, isto é, não se 
deve eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo 
de reduzi-lo em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir pa-
lavras inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao 
que já foi dito.

Detalhes irrelevantes são dispensáveis: o texto deve evitar ca-
racterizações e comentários supérfluos, adjetivos e advérbios inú-
teis, subordinação excessiva. A seguir, um exemplo1 de período mal 
construído, prolixo:

Exemplo:
Apurado, com impressionante agilidade e precisão, naquela 

tarde de 2009, o resultado da consulta à população acriana, veri-
ficou-se que a esmagadora e ampla maioria da população daquele 
distante estado manifestou-se pela efusiva e indubitável rejeição da 
alteração realizada pela Lei no 11.662/2008. Não satisfeita, incon-
formada e indignada, com a nova hora legal vinculada ao terceiro 
fuso, a maioria da população do Acre demonstrou que a ela seria 
melhor regressar ao quarto fuso, estando cinco horas a menos que 
em Greenwich.

Nesse texto, há vários detalhamentos desnecessários, abusou-
-se no emprego de adjetivos (impressionante, esmagadora, ampla, 
inconformada, indignada), o que lhe confere carga afetiva injustifi-
cável, sobretudo em texto oficial, que deve primar pela impessoali-
dade. Eliminados os excessos, o período ganha concisão, harmonia 
e unidade:

Exemplo:
Apurado o resultado da consulta à população acreana, verifi-

cou-se que a maioria da população manifestou-se pela rejeição da 
alteração realizada pela Lei no 11.662/2008. Não satisfeita com a 
nova hora legal vinculada ao terceiro fuso, a maioria da população 
do Acre demonstrou que a ela seria melhor regressar ao quarto 
fuso, estando cinco horas menos que em Greenwich.

3.4 Coesão e coerência

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atri-
butos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elemen-
tos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência 
quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os 
parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros.
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Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de 
um texto são: referência, substituição, elipse e uso de conjunção.

A referência diz respeito aos termos que se relacionam a outros 
necessários à sua interpretação. Esse mecanismo pode dar-se por 
retomada de um termo, relação com o que é precedente no texto, 
ou por antecipação de um termo cuja interpretação dependa do 
que se segue.

Exemplos:
O Deputado evitou a instalação da CPI da corrupção. Ele aguar-

dou a decisão do Plenário.
O TCU apontou estas irregularidades: falta de assinatura e de 

identificação no documento.

A substituição é a colocação de um item lexical no lugar de ou-
tro(s) ou no lugar de uma oração.

Exemplos:
O Presidente assinou o acordo. O Chefe do Poder Executivo fe-

deral propôs reduzir as alíquotas.
O ofício está pronto. O documento trata da exoneração do ser-

vidor.
Os governadores decidiram acatar a decisão. Em seguida, os 

prefeitos fizeram o mesmo.

A elipse consiste na omissão de um termo recuperável pelo 
contexto.

Exemplo:
O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-

res. (Na segunda oração, houve a omissão do verbo “regulamenta”).

Outra estratégia para proporcionar coesão e coerência ao texto 
é utilizar conjunção para estabelecer ligação entre orações, perío-
dos ou parágrafos.

Exemplo:
O Embaixador compareceu à reunião, pois identificou o inte-

resse de seu Governo pelo assunto.

3.5 Impessoalidade

A impessoalidade decorre de princípio constitucional (Consti-
tuição, art. 37), e seu significado remete a dois aspectos: o primei-
ro é a obrigatoriedade de que a administração pública proceda de 
modo a não privilegiar ou prejudicar ninguém, de que o seu norte 
seja, sempre, o interesse público; o segundo, a abstração da pesso-
alidade dos atos administrativos, pois, apesar de a ação adminis-
trativa ser exercida por intermédio de seus servidores, é resultado 
tão-somente da vontade estatal.

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço pú-
blico e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. 
Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não de-
vem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

Percebe-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser 
dado aos assuntos que constam das comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado por Che-
fe de determinada Seção, a comunicação é sempre feita em nome 
do serviço público. Obtém-se, assim, uma desejável padronização, 
que permite que as comunicações elaboradas em diferentes seto-
res da administração pública guardem entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação: ela pode 
ser dirigida a um cidadão, sempre concebido como público, ou a 
uma instituição privada, a outro órgão ou a outra entidade pública. 
Em todos os casos, temos um destinatário concebido de forma ho-
mogênea e impessoal; e

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o univer-
so temático das comunicações oficiais se restringe a questões que 
dizem respeito ao interesse público, é natural não caber qualquer 
tom particular ou pessoal.

Não há lugar na redação oficial para impressões pessoais, como 
as que, por exemplo, constam de uma carta a um amigo, ou de um 
artigo assinado de jornal, ou mesmo de um texto literário. A re-
dação oficial deve ser isenta da interferência da individualidade de 
quem a elabora. A concisão, a clareza, a objetividade e a formalida-
de de que nos valemos para elaborar os expedientes oficiais contri-
buem, ainda, para que seja alcançada a necessária impessoalidade.

3.6 Formalidade e padronização

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma (BRASIL, 2015a). Isso é 
válido tanto para as comunicações feitas em meio eletrônico (por 
exemplo, o e-mail , o documento gerado no SEI!, o documento em 
html etc.), quanto para os eventuais documentos impressos.

É imperativa, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se 
trata somente do correto emprego deste ou daquele pronome de 
tratamento para uma autoridade de certo nível, mais do que isso: 
a formalidade diz respeito à civilidade no próprio enfoque dado ao 
assunto do qual cuida a comunicação.

A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração pública 
federal é una, é natural que as comunicações que expeça sigam o 
mesmo padrão. O estabelecimento desse padrão, uma das metas 
deste Manual, exige que se atente para todas as características da 
redação oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos.

A digitação sem erros, o uso de papéis uniformes para o texto 
definitivo, nas exceções em que se fizer necessária a impressão, e a 
correta diagramação do texto são indispensáveis para a padroniza-
ção. Consulte o Capítulo II, “As comunicações oficiais”, a respeito de 
normas específicas para cada tipo de expediente.

Em razão de seu caráter público e de sua finalidade, os atos 
normativos e os expedientes oficiais requerem o uso do padrão cul-
to do idioma, que acata os preceitos da gramática formal e emprega 
um léxico compartilhado pelo conjunto dos usuários da língua. O 
uso do padrão culto é, portanto, imprescindível na redação oficial 
por estar acima das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas, 
regionais; dos modismos vocabulares e das particularidades linguís-
ticas.

Recomendações:
• a língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra a 

sua simplicidade;
• o uso do padrão culto não significa empregar a língua de 

modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo 
literário;

• a consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na reda-
ção de um bom texto.

Pode-se concluir que não existe propriamente um padrão ofi-
cial de linguagem, o que há é o uso da norma padrão nos atos e nas 
comunicações oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de 
determinadas expressões, ou será obedecida certa tradição no em-
prego das formas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, 
que se consagre a utilização de uma forma de linguagem burocrá-
tica. O jargão burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois 
terá sempre sua compreensão limitada.
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AS COMUNICAÇÕES OFICIAIS

4 Introdução
A redação das comunicações oficiais deve, antes de tudo, se-

guir os preceitos explicitados no Capítulo I, “Aspectos gerais da 
redação oficial”. Além disso, há características específicas de cada 
tipo de expediente, que serão tratadas em detalhe neste capítulo. 
Antes de passarmos à sua análise, vejamos outros aspectos comuns 
a quase todas as modalidades de comunicação oficial.

4.1 Pronomes de tratamento
Tradicionalmente, o emprego dos pronomes de tratamento 

adota a segunda pessoa do plural, de maneira indireta, para refe-
renciar atributos da pessoa à qual se dirige. Na redação oficial, é 
necessário atenção para o uso dos pronomes de tratamento em 
três momentos distintos: no endereçamento, no vocativo e no cor-
po do texto. No vocativo, o autor dirige-se ao destinatário no início 
do documento. No corpo do texto, pode-se empregar os pronomes 
de tratamento em sua forma abreviada ou por extenso. O endere-
çamento é o texto utilizado no envelope que contém a correspon-
dência oficial.

A seguir, alguns exemplos de utilização de pronomes de trata-
mento no texto oficial

Os exemplos acima são meramente exemplificativos. A profu-
são de normas estabelecendo hipóteses de tratamento por meio 
do pronome “Vossa Excelência” para categorias especifícas tornou 
inviável arrolar todas as hipóteses.

4.1.1 Concordância com os pronomes de tratamento

Os pronomes de tratamento apresentam certas peculiaridades 
quanto às concordâncias verbal, nominal e pronominal. Embora se 
refiram à segunda pessoa gramatical (à pessoa com quem se fala), 
levam a concordância para a terceira pessoa. Os pronomes Vossa 
Excelência ou Vossa Senhoria são utilizados para se comunicar dire-
tamente com o receptor.

Exemplo:
Vossa Senhoria designará o assessor.

Da mesma forma, os pronomes possessivos referidos a prono-
mes de tratamento são sempre os da terceira pessoa.

Exemplo:
Vossa Senhoria designará seu substituto. (E não “Vossa Senho-

ria designará vosso substituto”)

Já quanto aos adjetivos referidos a esses pronomes, o gênero 
gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a que se refere, e 
não com o substantivo que compõe a locução.

Exemplos:
Se o interlocutor for homem, o correto é: Vossa Excelência está 

atarefado.
Se o interlocutor for mulher: Vossa Excelência está atarefada.
O pronome Sua Excelência é utilizado para se fazer referência a 

alguma autoridade (indiretamente).

Exemplo:
A Sua Excelência o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil (por 

exemplo, no endereçamento do expediente)

4.2 Signatário
4.2.1 Cargos interino e substituto

Na identificação do signatário, depois do nome do cargo, é pos-
sível utilizar os termos interino e substituto, conforme situações a 
seguir: interino é aquele nomeado para ocupar transitoriamente 
cargo público durante a vacância; substituto é aquele designado 
para exercer as atribuições de cargo público vago ou no caso de 
afastamento e impedimentos legais ou regulamentares do titular. 
Esses termos devem ser utilizados depois do nome do cargo, sem 
hífen, sem vírgula e em minúsculo.

Exemplos:
Diretor-Geral interino
Secretário-Executivo substituto

4.2.2 Signatárias do sexo feminino

Na identificação do signatário, o cargo ocupado por pessoa do 
sexo feminino deve ser flexionado no gênero feminino.

Exemplos:
Ministra de Estado
Secretária-Executiva interina
Técnica Administrativa
Coordenadora Administrativa
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CONCEITOS DE INFORMÁTICA, HARDWARE E 
SOFTWARE

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 

a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.
Fonte: https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-game-
max-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-preto/2546

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-pc-periferi-
cos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%C3%A3o%20as%20par-
tes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%2C%20etc.

CPU.
Fonte: https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-e-u-

ma-peca-importante

Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma conse-
quência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o com-
putador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no 
desempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promo-
ver uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de 
ar provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar 
que ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfria-
mento dos componentes do computador, mantendo seu funciona-
mento intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler.
Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-deep-

cool-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 
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Placa-mãe.
Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/placa-mae-

-biostar-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151

Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Placa-mãe.
Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-pc-

-230w-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Placa-mãe.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/conhe-

ca-melhores-placas-de-video-lancadas-em-2012.html

Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. São classificados em:
– Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.
Fonte: https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba-

35c51e1e7

– Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.
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Periféricos de saída.
Fonte: https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-pa-

ra-que-servem-e-que-tipos-existem

– Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e 
recebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchs-
creen, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora mul-
tifuncional, etc.

Periféricos de entrada e saída.
Fonte: https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-de-

-entrada-e-saida

– Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.
Fonte: https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifricos-4041411

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação2. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

2 http://www.itvale.com.br

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

AMBIENTES OPERACIONAIS WINDOWS E LINUX

WINDOWS 7
O Windows 7 é um dos sistemas operacionais mais populares 

desenvolvido pela Microsoft3.
Visualmente o Windows 7 é semelhante ao seu antecessor, o 

Windows Vista, porém a interface é muito mais rica e intuitiva.
É Sistema Operacional multitarefa e para múltiplos usuários. O 

novo sistema operacional da Microsoft trouxe, além dos recursos 
do Windows 7, muitos recursos que tornam a utilização do compu-
tador mais amigável.

Algumas características não mudam, inclusive porque os ele-
mentos que constroem a interface são os mesmos.

Edições do Windows 7
– Windows 7 Starter;
– Windows 7 Home Premium;
– Windows 7 Professional;
– Windows 7 Ultimate.

3 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/Au-
laDemo-4147.pdf
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Área de Trabalho

Área de Trabalho do Windows 7.4

A Área de trabalho é composta pela maior parte de sua tela, em que ficam dispostos alguns ícones. Uma das novidades do Windows 
7 é a interface mais limpa, com menos ícones e maior ênfase às imagens do plano de fundo da tela. Com isso você desfruta uma área de 
trabalho suave. A barra de tarefas que fica na parte inferior também sofreu mudanças significativas.

Barra de tarefas
– Avisar quais são os aplicativos em uso, pois é mostrado um retângulo pequeno com a descrição do(s) aplicativo(s) que está(ão) ati-

vo(s) no momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou ocultas sob outra janela, permitindo assim, alternar entre estas janelas 
ou entre programas.

Alternar entre janelas.5

– A barra de tarefas também possui o menu Iniciar, barra de inicialização rápida e a área de notificação, onde você verá o relógio. 

4 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2012/05/como-ocultar-lixeira-da-area-de-trabalho-do-windows.html
5 Fonte: https://pplware.sapo.pt/tutoriais/windows-7-flip-3d
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 DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À 

VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À 
PROPRIEDADE. DIREITOS SOCIAIS: NACIONALIDADE, 

CIDADANIA E DIREITOS POLÍTICOS

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 

no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e te-
oria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.
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Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. 

Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Co-
mentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comen-
tários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 15.
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Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, po-
dem ser naturais ou convencionais. O território como elemento do 
Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fron-
teiras com a competência da autoridade política, e outra positiva, 
que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para 
ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.
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A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitu-
cional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.
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A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do in-
teresse público, dentre outros atributos essenciais ao bom anda-
mento da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas (art. 
41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídi-
cas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do CC, 
pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao con-
sórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 
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O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obe-
decer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agen-
te atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas 
nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é abso-
luto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções pre-
vistas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam 
ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administra-
tivos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos 
não poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser 
exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e econo-
micidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodier-
namente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a 
EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orça-
mentária e financeira de órgãos, bem como de entidades adminis-
trativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO. 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para me-
lhor atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direi-
to Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas 
de Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe 
assistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Estado 
pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-
ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Ad-
ministração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públicos 

vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que a 
integram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços inte-

grados na estrutura administrativa da Presidência da República e 
dos Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos execu-
tados pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos 
que estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
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